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	 CAPITAL FEDERAL	 a QUARTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 1969
a

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

DELIBERAÇÕES DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1969

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Prosa INDA n9 8.708 de 1969, de-,

N9 1.986 - Artigo Cínico. Aprovar
o Temálio do II Simpósio de Eletri-
fieação Rural, a realizar-se em Bre,
silia nos dias 25, 26 e 27 de março de
1970, objetivando ayaliações de resul-
tados e experiências com a execução
do Plane Nacional de Eletrificação
Rural.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do DesenvolvimenSa Agraria

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 14.664 de 1966, de..
libera:

1‘19 -1.937 - Artigo 'enjoo. Aprovar
celebração de Têrmo Aditivo ao con-
Vênio firmado em 9 de março de
l967, com a Escola de Agronomia e
Veterinária da Universidade Federal
de Goiás, para o aperfeiçoamento de
profissionais de agronomia, veterinária
e economia doméstica, bem como trei-
namento em liderança no meio ru-
ral, objetivando a prorrogação do
convênio por mais um ano, a partir
da autorização do Senhor Presidente.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 7.906 de 1969 e
apenso 437167, delibera:

N9 1.988 - Artigo Video. Homolo-
gar a prorrogação do Contrato de
Locação ao imóvel onde se acha ins-
talada a Delegacia Regional do INDA
no Estado de Mato Grosso, no Rua
Dr. Joaquim Murtinho n9 1.256,
Cuiabá - MT, pelo aluguel mensal
de NCr$ 864,00 (oitocentos e sessenta
e quatro cruzeiros novos) observadas
as disponibilidades orçamentárias. -

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA 7.349 de 1969 e
apensos SUPRA 12.385 de 1964, INIC
1.175 de 1963, 1.831 de 1963, 2.827
Ait 1963 e 12.200 de 1961, delibera:

• N9 1.939 - Artigo 'Único. Aprovar
a prorrogação de locação de dez pa-
vimontos do Edifício n9 34, do Largo
de São Francisco de Paula, ocupados
pelo INDA, por mais de três anos, a
partir de 19 de setembro do corrente
exercício, pelo aluguel mensal de ..
NCr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros no-
vos) por andar.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA-DR1RS 3.1 9 1.678 de
1969, delibera:

N9 1.99) -a Artigo 'Cínico. Aprovar
contribuição financeira à Associação
de Professores Técnicos de Ensino
Agrícola, no valor de NCr$ 6.000,00
(seis mil cruzeiros novos), para rea-
lização de um Grande Encontro cle
Profesaôrcs Técnicos a ser promovido
em Ana Rech, Caxias do Sul - RS,
observadas as disponibilidades orça-
mentárias e financeiras. . •

-
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA 3.628 de 1969, deli-
bera:

N9 1.921 - Artigo Único. Autorizar
a assinatura de contrato de locação
.do conjunto de • salas raas 805, 805-A,
805-B, 807 e 807-A, do Edifício situado
à Avenida Amaral Peixoto n9 171, em
Niterói, destinado à sede da Delegacia
Regional do INDA, no Estado do Rio
de Janeiro, pelo aluguel mensal de
Ner$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
cruzeiros novos), observadas as dispo-
nibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- 1NDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 7.810 de 1969, deli-
bera:

N9 1.992 - Artigo "Cnico. Autorizar
a Delegacia- Regional do INDA, no
Estado do Rio Grande do Sul a li-
berar os recursos, no valor de ....
Ner$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros no-
vos), da dotação destinada à Se-
mana Rufalista de Ibirubá, na reali-
zação de cursos de Corte e Costura,
Arte Culinária, Tricot etc. para as
famílias dos agricultores do Mudei.

pio Modelo de Ibiruba RS, a serem
ministrados pela Legião Brasileira de
Assistênca daquela localidade.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais,. tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 9.053 de 1969, de-
libera:

N9 1.993 - Artigo 'enjoo. Aprovar
celebração de convênio com o Gover-
no do Estado do Acre, para financia-
mento da importância de até NCr$
552,00 (quinhentos e cinquenta e
dois cruzeiros novos), destinada ao
fornecimento de fosfato de Araxá,
para revenda, observadas as disponi-
bilidades orçamentárias.

O Conselho piretor do lustituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de sua: atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 495 de 1969 e
apenso na 8.783 de 1969, delibera:

N9 1.991 - Artigo 'Cinjo°. Autorizar
a renovação do contrato de locação
do conjunto de salas n9s 1.001, ..
1.002, 1..003, 1.013 e 1.014, do Edifício
Ceará, situado no Bloco E do Setor
Comercial Sul, de Brasília - Distrito
Federal, pelo aluguel mensal de ..
Ncts 3.228,00 (três mil, duzentos e
vinte e oito cruzeiros novos).

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que coaste
do Proc. INDA n9 8.744 de 1969, de--libera:

N9 1.995 - Artigo 'Cínico. Homolo.
gar o Têrmo -Aditivo firmado com o
Instituto Gaúcho de Reforma Agres.
ria - IGRA, no valor de NCr$
150.000.00 (cento e. cinquenta mil cru-
zeiros novos), objetivando a . instala-
ção, manutenção e amPliação de Cen-
tros Cooperativos de Treinamento
Agrícola.

O Conselho Diretor 'do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais; tendo em vista o que consta
do Proc. n9 INDA 1.186 de 1969, de-
libera:

N9 1.996 - Artigo Unico. Aprovar
a renovação de -contrato com a Se-
cretaria de Agricultura do Estado de

Minas Gerais, no valor de 	
NCr$ 160.000,00 (cem mil Cruzeiros
novos), objetivando a continuidade
dos trabalhos com a juventude ru4
ral, pela execução do Projeto "Chat
bes Agrioolas", naquele Estado, obser4
'vades as disponibilidades orçamenta4
rias e financeiras. - - Jerônimo
..Fluit Rosado Mala, Presidente.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA IAGRÁRIA

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO
.DE 1969

.0 Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária - LBRA, no uso
das atribuições que lhe confere a leo
tra "n" do artigo 12 do Regulam( rito
aprovado pelo Decreto n9 65.130, de
10 de setembro de 1969, em confbrini4
dade com os artigos 33, § 1 9 e 38 nas
rágrafo único do citado Regulamento,
e nos têrmos do Anexo da Deabera,
ção D.30_69, de 23 de outubro de 1969,
do Conse:ho Diretor, resolve:

N9 633 - Nomear Ayrton Carile!ro
de Almeida, Auxiliar de Administras
ção, nivel 6-B (CLT), para exeicer o
cargo em comissão, símbolo CC-8, de
Chefe da Circunscrição Regional de
Macapá - CR-2-Z-61, do Centro Res
gional de Cadastro e Tributação do
Brasília.

N9 634 Nomear Joaquim Amiba!
Barão de Assumpção, Auxiliar Je Ado
ministração, nível 6 B (CLT), oura
exercer o cargo em comissão, ,fintolo
Ce-5, de Assistente do Departamento
de Finanoas, ficando, em conscoOêns
eia, revogada a Portaria 119 152, de 19
de março do corrente ano, que o de4

`signou para exercer a função gratift4
cada de Chefe da Seção de Pinara,
inação, do Serviço de Programação e
Controle. - Carlos de Moraes.
PORTAItIA DE 22 DE DEZEMBRO

DE 1969
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Reforma Agrária - IBRA, no uso
das atribuições que lhe confere a IN
tra "n" do artigo 12 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 65.130, de
10 de setembro de 1969, em conforma,
dade com os artigos 33 § 19 e 38 pa4
rágrafo único do citado Regulamento,
e nos termos do Anexo da Delibera,
ção D-30-69, .da 23 de outubro de 1969,
do Conselho Diretor, resolve:

N9 636 • a Nomear Edgard Bastos de
Araújo ,Auxiliar de Administração nf4
vel 6-C, para exercer o cargo em co,
missão, símbolo 00-4, dc Ass n stente
de Previdência. - Carlos de M.:),aeS.:
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Exterior:
	  1VCr$

E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

e Interior:	 Capital e Interior:
NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$ 13,50
	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

— O preço do número avulso 'figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar Urasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do 'mesmo ãno, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

NÚMERO AVULSO

— Os originais, devidamente 
REPARTIÇÕES

autenticados. deverá.° ser dactilo- Capital

gralados ein espaço dois, em uma Semestre 	
só lace do papel, formato 22x33: Ano
as emendas e. rasuras 'serão res-
salvadas por quem de direito.	 Ano

— As R2partições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-

o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
,atéria retribuída, nos casos

ê:To ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no

_„órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 . às 17h30 min.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do onde.
rêço estão consignados o núnicr0
do talão de registro da assinatura
e o MéS e o ano em. que findará.

— As assinaturas das Reparti
ções Públicas serão anuais e de..
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— Os suplementos as edições
dos órgãos oficiais só serão reme..
tidos aos assinantes que os solim
citarem no ato da assinatura,

Exterior:
39.00 Ano 	  NCr$

• — As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um anc,1
exceto as para o exterior, que'

•sempre serão anuais.

— A remessa de valõres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

MINISTÉRIO DA FAZENDACANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÉNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS
DESPACHO DO DIRETOR

De 22-12-69, deferindo, na forma
d s pareceres, o requerido no proces-
se; número:

Sociedade Corretora
— Autorização para funcionar:

A-69/5016 — ,Penta Corretora de Va-
Wes Mobiliários e Câmbio. Ltda. —
St ntos (SP) .

— Cancelamento da carta-pa-
tente por cessão de titulo patri-
monial:

N-69/5016 — Júlio Perroni Herreros
— Corretor de Títulos e '4""alôres Mo-
bitários 	 Santos (SP).

INSPETORIA DE BANCOS
Serviço Regional da Inspetoria

de Bancos — São Paulo
▪ DESPACHO DO CHEFE
:)eferindo, na forma dos pareceres,

o equerido no processo número:

Em 16 de dezembro de 1969

incorporação de reservas para futu-
to aumento de capital — Lei n9 4.357-
1964 e reforma estatutária

SP-218-69 — Banco do Estt—lo de
São Paulo S/A. — De NCr$ 	
9.180.154,08 em assembléia geral ex-
traordinária, de 25-6-69.

' CARA ECONÔMICA FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

RELAÇÃO N 9 37-69

O Presidente, em exercício, da Cai-
xa Econômica Federal do Estado do
Rio, usando de atribuições civ . lhe
conferem o Regimento Interno e o
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 24.427, de 1934, baixou as seguin-
tes Portarias:

Portaria n9 581, de 2.12.69, designa
Ivan Antonio Ferreira Pinto, Escritu.

rario classe "P", matricula ri9 270,
Chefe ria Seção de Divulgação da Se-
cretaria do Conselho Administrativo
para, sem prejuízo das suas atribui-
ções, exercer a função de confiança,
índice 32, de Secretário do Conselho
Administrativo, enquanto perdurar o
afastamento da Subchefe da Secreta-
ria do Conselho Administrativo, re-
rteronagindo o presente ato a do corte	 -

Portaria 119 582, de 3.12.69, dá co-
nhecimento geral de que foi homolo.
gada a aposentadoria, por tempo de
serviço, a partir de 17.11.69, do Ad-
vogado classe "Q", Ernesto Inibas-
sahy de Mello, com os proventos in-
tegrais, acrescidos de 20%.

Portaria n9 583, de 4.12.69, designa
Sebastião Mamão de Abreu, Escritu.
rário classe "E", matrícula ri9 357,
para exercer a função de confiança,
índice 10, de Grafotécnico de 29 clas-
se, enquanto perdurar o afastamento
do titular, Newton Queirós Barra, em
gtizo de licença especial.

•

Portaria n9 586, de 12.12.69, desig-
na Therezinha do Carmo Felippe, es-
criturária classe "C", matricula nú.
mero 660, para exercer a função de
confiança, índice 7, de Grafotécnico
de 39 classe, na Agência de Volta Re-
donda.

INCLUSA° DE UM PARAGRAP0
UNIC0 NO ARTIGO 19 DO RE-
GIMENTO INTERNO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO

Resolução do Conselho Administrati,
vo tomada em sessão ordinária rea..
Usada a 3 do corrente — ata mi,
mero 1.645.

Artigo 19
Parágrafo único. As proibições do

art. 34 da Lei n9 4.595, de 31.12.64,
com relação aos parentes dos Direto-
res, não se aplicam às operações que
observem rigorosamente as nokmas,
tetos, contratos e taxas impessoais,
aprovadas, em caráter uniforme, pelo
Conselho Superior e se efetivem deli-
tro de um roteiro de permissões eproibições, vedada qualquer transação
a titulo excepcional".

NEED~E1~1851111~~~1~1~~1~~

cemia-c) JL pmec.A.
DIVIIIGAÇA0 N° 1.009

Preço NCr$ 0,40

A Vendas

Na Guanabara
Agtneia I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas, Av. Rodrigues Alves! 1
Atende-ne a pedidos pelo Serviço de Reembolao Postai

.tim Brasília
Na sede do DIN
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO FEDERAL DE ESTAT1STICA

O Conselho Federal de Estatística no uso de suas atribuições, e tendo em vista as apreciações de reuniões
dos Conselhos Regionais da 10, 20, 3°, 4 0, W, 6 e r Regiões,-referentes a 1969, assim discriminados em NCr$:

r-

plenárias, aprova seu orçamento e os

ESP,ECIFICAÇÕES CONFE

CONREs - REGIÕES

19	 2°
 I

59
-	

60

•	 DECEPIA

Despesas Correntes

Reeeita Tributária. 21.903 I	 11 1.000 24.400 27.897 16.000 11.000 20.320

Transferências Correntes

Contribuiçóes • da União. 	 170.000 M.4n•n•

Contribuições Diversas

Conselhos Regionais 46.484

Total 	 216.484 21.903 111.000 24.4,00 27.897 16.090 11 f1)00 1	 20.320

DESPESA

Despesas Correntes

Despesa de Custeio

Pessoal	 	
Material de ),onsumo 	
Serviço de Terceiros	 	
Encargos Diversos 	
Despesas de Exercícios Anteriores 	
Transferências Correntes	 	

•

22.700
28.300
42.000
5.000
7.625

13.823
500

1.300
200

4.380

27.320
2.000
8.000

4i43
26.790

9.570
200

2.950
114
185

4.880

8.156
171
926

2.033
1.924
9.344

11.000
134
300

50
1.316
3.200

7.000
600
900
300
--

2.200

6.973
--

444
757
692

4.054

Despesas de Capita/

Inve.itimentos	 •

Equipamentos e Instalações 	
Material Permanente	 	
Fundo de Aquisição de Imóvel 	

6T.090
10.010

1.200
'500-

1.200
1.800
3.500

_ •
50

-^

Superavit . 	 33.849 42.837 -^	 7-

Total 	 182.635 21.903 68.163 24.400 22.847	 16.000 11.000 20.320

r: •	
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nédio, São Martinho, Presidente do CONFE

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIALRelação INPS n9 208, de 1969

PORTARIAS
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA GUANABARA

N9 1.132, de 10 de novembro de
1909 - Exonera, a pedido, a contar de
19 de setembro de 1969, Aristides Fer-
nandes Machado Filho, n9 418.943,
Ajudante de Ambulância, uivei 17; n9
1.137, de 11 de novembro de 1969 -
Concede aposentadoria, compulsória-
raente, a contar de 31 de dezembro
de 1967, a Aloisio Campos, n9 601.383,
Médico, nivel 22: no 1.184, de 8 de
dezembro de 1969 - Exonera, a Pe-
dido, a contar de 2 de janeiro de
1968, Daniel Villela Figueira, 1-19
2,27.618, Operador de Raios X, uivei

n0213.658. Escriturário, nível 8; n9
314, de 9 de dezembro de 1969 -
Desliga do Quadro de Pessoal do Ins-
tituto, a partir de 9 de dezembro de
1969, Nery Pinto Castiglia, n9 300.950,
declarando vago um cargo de Oficial
de Administração, uivei 16, em face
de sua aposentadoria de conformid.a
de com a Lei n0.3.807-60.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 976, de 12-de dezembro de 1960
- Exonera, a pedido, a contar de 30
de outubro de 1969, José Roberto Dil-
guerian; no 424.879, Escriturário, ni-
vel 8; n9 977, de 12 de dezembro de
1959 - Exonera, a pedido, a contar de
5 de outabro de 1968. Neuza Ra_
desce, 119 107.311, Atendente, uivei 7.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N9 4.012, de 15 de dezembro de

1969 - Dispensa, a pedido, a partir
desta datia, Fernando Purita, n 9 ..
603.720, da função gratificadd.
Chefe de Clinica Obstétrica (T), 1
no Hospital de Bonsucesso, lia
ÉGB1V1, e designa Hélio Blanco Tore
res. no 6(1 5.754, para exercer a reto-.
rido, função.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA - •

NO 142, de 12 de dezembro de 1959
- Designa, Nilton 'de Lima Câmara,
n9 609.601, para operar direta, obri-
gatória e habitualmente com Raios •X
ou sisb4âncias radioativas, por usa
período mínimo de doze- horas sema.
nais, e, esclarece que o pagamento da
gratificação . adicional de 40 % (qua-
renta dor cento), •de que trata á Lei
n" 1.234 de 1950: fica condicionado,el
aprovação da presente designação pelo
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina e Farmácia; n9 143, de 12
de dezemero de -1969 - Designa Hei.
cio Suzanoi da Silva, no 611 ..750, para
operar direta, obrigatória e habitual.
mente com Raios X ou substâncias
sadleativas, por nIn periodo • mínimo
de doze horas semanais, e esclarece
que o pagamento da gratificação adi-
cional de .40 % (quarenta por cento)
CIT que trata a Lei n9 1.234 de 1950,
fica condici onado à aprovação da pra-
Sent'3 den i gnação pelo Serviço Na.
cional de Fiscalização da Medicina e

cI a
SUPERINTENDÊNCIA ReGiONAL

EM MINAS GERAIS
N9 4.715, de 4 de dezembro de 1950
Di.diersa Lyg i a Ramallio Mereê, n9

410.135, da filiação gratificada de Eu.

carregado de Serviço de Beneficio da
Agência em Itajubá (I), 10-F; O..
4.716, de 4 de dezembro de 1969 ..-
Designa José Ranulpho Dei Ducca, a1s
240.662, para exercer a função gra.
tificada de Encarregado de Serviço de
Beneficie da Agência em Itajubá (I).
10-F; nç 4.717, de 4 de dezembro de
1969 - Designa António da Silva, no
411.292, para exercer a função gra-
tificada de Inf or man te -Habilitador
(I), 12.F, na Agência em Divinepolis;
n° 4.747, de 9 de 'dezembro de 1969

Dispensa Eunice Santos, ri9
110.415, da função gratificada de Se-
cretário de Delegado (I), 11-F; 	 no
4.748, de 9 de dezembro de 1969 --
Designa Eneida Bernardes, n 9 409.4911,
para exercer a função gratificada de
Secretário de Delegado (I), 11 F, dis-
pensancid a, consequentemente,
função gratificada de Auxiliar de Ga-
binete (I), 13-F, a partir da data .1a
rosse na nova função.

Retificação
RELAÇÃO N o INPS 189
• DE 1969

No Did7i0 Oficial (Seção I - Parte
II) de 25 de novembro de 1969, pá-
ginas 3.133-4.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARANÁ.

Onde se lê: NO 39', de 12 de novena.
bro de 1939 Leis. se: N O 89, de 11
de novembro de 1959.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
- EM MINAS GERAIS	 •

N0 280, de 12 de dezembro de 1969
• Concede aposentadoria, por tempo
de- serviço, a José Feres Furletti, no
807.893, Auxiliar-de-Enfermagem, ni-
vel 15.
\ COORDENAÇÃO DO PESSOAL

.	 NO RIO GRANDE DO SUL •
No 306, de 27 de novembro .de 1969
Exonera, a pedido, a contar de 19

de novembro de .1969, Aleir Valenti,



3.2.0.0 - Transferencias Correntes
3.2.1.0 - - Subvenções Sociais ....	 3.687.206,00
3.2.3.1 -- Inativos . 	
3.2.3.3 —Salário.Familia
3.2.5.0 - Contribuições de Previ-

ciência Social 	
3.2.7.0 -- Diversas Transferências

Correntes

Thtal de' Despeeas Correntes

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0	 Investimentos
4.1.1.0 — Obras Publicas 	
4 1.2.0	 Serviços em Regime de

Programação Especial .. 	 13.288.958.00
4.1.3.0	 Equipamentos e Instala-

ções	 4.806.344,00
4.1.4.0	 Material Permanente ... 	 1.639.092.00

_
4.2.0.0	 Inversões Financeiras	 2 , 638 . 642,00
4.2.1.0 -- Aquisição de Imóveis ... 	 430.000,00
4.2.2.0 — Participação em Cons,

tituição ou Alimento do
Capital de Emprêsas ou
Entidades Comerciais e
Financeiras . 	
	

155.363,00
4.2.4.0 -- Constituição de Fundos

Rotativos	 12.000.000,00
4.2.5.0 - Concessão de Emprésti-

timos . 	 	 3.421.100,00
4.2.6.0 — Diversas Inversões Finan-

ceiras	 22. 422. 676,00

C. 176.218 002,

41.117.781,00]

2 . 466 .080,00
1 . 910.597 0()

458.045,00

1 . 625. 439,00
_

24 . 041 .824,00

' 10.

78.

148

735

. 267,00

. 240,00
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SUPERINTEND,:.NCIA REGIONAL •
NA BAHIA

Onde se lê: n9 10 de novembro de
1969 — Designa Mithridates Ribeiro,

602.150, para exercer a função de

COORDENAÇAO DO PESSOAL
EM SAO PAULO

Onle st lê: Determinações de Ser-
v co — N 9 909, de 24 de novembro de .

...
Ltia .c: N9 909, de 24-11.69 ...
UPERINTENDENChl LEGIONAL

NA GUANABARA
Onde se lê: N9 3.800, de 12 de no

Ni' rubro de 1969 — 2) ... Encar-
r, fado 'de Ambulatório (F3, 5-E ...
L . ia se: ... N 3.800, de 12 de novem-

Agente (M), 11.P ... Leia-se: 119

3.548, de 10 de novembro de 1969
— Deae.na Mithr1das Ribeiro, n9 ..
602.150, para exercer a função gra.
titicada de Agente (M), 11-F ...
SUPL'IlINTEND2gC/A. REGIONAL

NO PARA
Onde se lê: n9 1.369, de 13 de no-

, vembro de 1969 —	 b)	 Encar-
, rega( o de Setor (II ,Leia. se: n9

1.369, de 13 de novembro de 1969
. b) ... Encarregado de Setor (I),

iô E,

RELAÇÃO SP N O 68
DE 1969

GRUPO DO REGIME E DA
MO'VIMENTAÇA0 DO PESSOAL
Onde se lê: n9 4.184, de 17 de now.

vembro de 1969 — Aplicada a pena-
lidada d demissão ... Leia-se: nti
4.184, de 17 de novembro de 1969 --I
Aplica a penalidade de demissão
onde e là: n9 4.188, de 17 de novel/14
bro de 1969 —	 artigo 201, V.
Leia sc: n9 4.188, de 17 de novembro
de 1969 -- ... artigo 201, inciso V.

.1

bro de 1969 — ... 2) ... Encarrega-
do de An-bulatório (F), 5 F

nELAçzio INPS N9 187
DE 1969

No Diário Oficial (Scc;:o I — Parte
TI) de 25 de novembro de 1969, pa.

3.111-2.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO ACUCAR E DO ÁLCOOL

RESOLUÇÃO N9 2.037, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1969
Assunto: Proposta Orçamentárias do IAA para o Exercício Financeiro

le 1970.
O Conselho Deliberativo do Instituto do...Açúcar e cio Álcool, no uso

de suas atribuições, resolve:
Aít. 19 A Receita Geral do Instituto do Açúcar e do Álcool para o

'Faze:c:cio Financeiro de 1970, é estimada em NCr$ 195.175.934,00 (cento e
poventa 'e cinco milhões, cento e setenta e cinco mil, novecentos e trinta
.i, quatro cruzeiros noyos) e a Despesa Geral fixado em NCr$ 191.644.691,00
,cento e noventa e quatro milhões, seiscentos e gra:ente, e quatro mil, seis..
eentos e noventa e um cruzeiros novos).
r
• Art. 2`? A Receita, que compreende NCr$ 157.762.294,00 (cento e cin-
qüenta e sete milhões, setecentos e sessenta e dois mil, duzentos e noventa
i quatro cruzeiros novos) da Receita Corrente, NCr$ 37.413.640 00 (trinta
n sete milhões, quatrocentos e treze mil, seiscentos e quarenta cruzeiros
novos) da Receita de Capital, e NCr$ 1.556.430.776,00 (hum bilhão, qui.
nhentos e cinqüenta e seis m:lhões, quatrocentos e triata mil, setecentcs
ei setenta seis cruzeiros novos) da Receita Compensada na Despesa, será

. eealizada mediante a arrecadação dos recursos estabelec , dos no Deereto.lel
19 308, de 28 de fevereiro de 1907 e -demais rendas especieicadas nos anexos
da Proposta Orçamentária, sob os seguintes títulos gerais:

NCr$
	

NCr$
1.0.0.00 — RECEITAS CORRENTES
1.1.0.00 — Receita Tributária 	

	
124.236.172 00

1.2.0.00 — Receita Patrimonial 	
	

8.740.769,00
. 3 . O . 00 — Receita Industrial 	

	
19 .935 .000 00

. 4 . 0 . 00 — Transf erêne' as Correntes	 34.116,00
1.5.0.00 — Receitas Diversas 	

	
4.816.237,00
	

107 . 762 . 294,00
_

2.0.0.00 — RECEITA.; DE CAPITAL
— Operações de Crédito .... 	 12 . 000 . 090.00

2.3.0.00 — Amortização de Empres-
timos	 4.391,364,00

-- Outras Receitas de Ca-
pital
	

21 . 022. 276,00
	

37.413 . 640,00

RECEITA GERAL 	  - 195.175 934,00
n

2 . 5. 99 00	 Receita Cornperuada,
Despesa

2.5. 99 . 01 — Ut i lização do Crédito
Rotativo — Banco do
Brasil C 'Financiamento
de Açúcar 17.'arrantado	 760.000.000.00

2 . 5 . 99 . 02	 RetOrno do Crédito /eo
tativo — Banco do Brasil
— C f Financiame.nto de
Açúcar W montado ....	 760.000 9u0,00

2.5.09.04 — Baixa da Produção de
Álcool das Dest•larlas
1.A. A., pela entreea ao
S.E.A.A.I.	 19 .935.000 00

2.5.93.10	 Baixa do Material da
Consumo e de Traii.,,:or-

1 556.430.776 0016.495.776.00Mação p .	Almoe'aidiecto

1.556.430.776,00

, At. 39 A Despeea Fixa;.."a, que se desdobra em NCr$ 78.735.240,00 (se-
tenta e oito milhões, se:teca-ritos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta
'cruzeiros novos) da Despesa Corrente, NCr$ 115.909.451,00 (cento e o111117e

milhões e nove mil, gnatrocentos e cinqüenta e um cruze : eos novos) da Des-
pesa de Capital e NCr 1.553.430.776,00 (hum bilhão, quinhentos e cingesn.
ta e seis milhões quatrocentos e trinta mil, setecentos e setenta e seis cru..
adros novos) da Despeea Compensada na Receita e conforme anexos da

, Proposto Orçamentária., será realizada na mauuteriç;::o -doe encargos da Au-
•tarquia previstas no Decreto lei n9 308. de 28 de feveNieo de 1967 e demais
disposições legais com a seguinte distribuição:

Ner$	 "NCr$
. 3.0.0.0 — DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 — Despesas de Custeio
3.1.1.0 — 'Pessoal 	 23 . 1981. 303.00
3.1.2.0 — Matorial de Consumo .. 	 16 . 495 . 776,00
3.1.3.0 — Serviços- de Terceiros ... 	 14 . 615 .209,00
3.1.1.0 — Eaec, os DiN treusi 	 	 14.277.685,00	 68.516.973,00

-

4.3.0.0 - Transferências de Ca-
,	 pitai

4.3.3.0 -- Auxílios para Obras P0-
bilras	 1.000.000,00

4.3.4.0 - AuxíLos para Equipa-
mentos e Instalações ...	 400.000,00

4.3.0.0 - - Auxílios para Inversões
Finar-ninas . 	

	
29.615 42,00
	

31 015.452,001
--- ---

Total das. Despesas de Caaital 	
	

115.909.451,00

DESPESA GERAL 	
	

194.644.691,00

4.2.6.99.00 — De"-pesa Compensada na E.ecerta
4.2.6.99.01	 Fiaanteasnento de Areie-ar 	 —

Cridito Rotativo ao Banto do I' _1 	
	

760.000.330,00
4.2.6.99.02 — Amortização da Conta Rotattra — Banco

, do Brasil S. A. — Financiamento de Açú-
car Wartantado com Recursos do Banco 	

	
760 . 000. 000,00

4.2.6.99.04 — Incorporação da Produção de Álcool das
Destilarias do .I.A.A. 	

	
19.935.000,00	 .

4.2.6 99.10 - Aquisição de Matnial de Consumo e de
Transformação . 	

	
16 . 495 . 776,00

Total Geral da Despesa Compensada na
Receita,	 1.556.430.776,00

Art. 49 A Divisão .de Contrôle e Finanças do Instituto do Açúcar e do
Álcool, através do Serviço de Contabilidade, incumbe a fiscalização da exe-
cução desta Resolução, expedindo, para êsse fim, instruções e providCncias
que julgar necessárias.

Art. 59 A presente Resolução entrará em vigor a partir de 1 de janeiro
de 1970, revogadas as de pOSIÇõeS em coneá:io. — Francisco Alias da licSci,
011:e(ca, Pi csicient.
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.C1 ?residente da gretOria.do Instituto Drasileiro do
-	 •
Catertt "uso de suas atribules 'legais ) resolveu:,

tarae,ldedeaerebro de

.	 .

pa . 21332 'Retificar o nome do servidor Osnyr ,Teità pa
a. Omr Leit'aos , Objet0 da Ordea P.694751 ) 'de 4.12,69.

na-asia Vendo em vista o artigO . 40 do 'Decreto	 1151
£'+751 ' . da publicado no Diário Oficial dé 9.7.69, que alt2
èà. á tabela numárica e a'relacZo nominal constante do 'Decreto 'na
61 467; .de 4.10.67, publicado no Diát:te Oficial de 12.10.67, para
corrigir situa ição anterior, vi indo. 	 altéragãO a partir de
1..7•60,e o qUe consta dó procesao na 46680/69, ara r os atos de
ápo;entaderia doS Inativos a Seguir mencionados, vinculados à

.do 	 a fim de fixar-lhes Os novos próventos e quinquenia'S
taS ig b'es pvistas nas leis respectivas;.	 .	 _

(*) Falecido em 22.5.65

N a 1843 Tendo Otd vista o artigit- 4§ do Corda te 64 7579

de 27. 6 . 69$ Pu4icado no Diá.rio oficial de 9.7.65) que altera a ta
bela numárica e a relagão nominarconstante do Decreto nA 61 467 •
de 4.10.67, publicado no Di4rio Ofidial de 12.10.67, para corrigir
situmo anterior, vigindo essa alteração a partir de 1.7.60) e
que consta do processo na 46 680/69, alterar o ato de aposentadoria
do ex-funcionário Victor Soares, jurisdicionado a esta'Administra w

ção Central, falecido em 15.1.63, objeto da Ordem P. 61/581 )	 da
30.8.61, a fim de fixar-lhe proventos e quinquenios, corresponden •
tes ao nível 11, tendo em vista o seu enquadramento na Classe dane
teiro, níVel 9, nas bases previstas nas leis respectivas, de acOrde
com o artigo 169, Item T, do nosso Estatuto:

LEIS	 PROVENTOS
NC

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

ADICIONAL 25%
C •

4,75
6,65

	

3 826/60
	

19,00
	069/62

	
26,60

L.

VO/VS, -SITUAW, ATOS E
rGENCIA DA 'APOSENTADORIA
• -	
Antonio de Oliveira Bastos

Porteiro, nlvel 9-A, Ordem
P.64/471, de 20.7.64,altm.
Fada pela Ordent P.69/ 994y
de 15.7.69.
(Proventos . propordionaís a
22 anos a . razão de 1/30 par

\ ano, acrescidos de 25, ate
31.12.64, alterados Para
205 a partir de 1.1.65).

6,65
11,30
11,30
27,25
36,75
58,25
9,75

59,70
71,64.

IN 1842 - Tendo em vista o artigo 4a do Decreto nO 64 751;

de . 27.6.69, publicado no :.JArio Oficial de.9.7.69, que altera a ta.
bela. numérica e a relao nominal,Constante do Decreto n o 61 467:.;
de 4.10.67, -publicado no Diário Oficial de 12.10,67, para corrigir
'situação anterior, vigindo essa alteração a partir de 1.7.60 e ,
que consta do processo no 1.6 680/69, alterar os atos de aposentado.
',ria dos inativos a seguir mencionados, vinculados a esta Administra.
çao Central,- a fim de fixar-lhes novos proventos e quinquenios, nas
"bases previstas nas . leis respectivas:

NOMES, SITU474.0, ATOS E
VIGÈNCIA DA .APOSE,NTADORIA

João Alves de Oliveira

Porteiro, nível 11, Ordem
P.66/1960, de29.12.66 .a
partir de 5.10.66 ( Inte-
grais acrescidos de 5(ci.ia
co) quinquenios - 25%).

Pedro Fechar Filho (*)

Porteiro, nível 9,Ordem
P.66/692, dê 13.5.66, a..
partir de 21.3.66,altera

. da pela Ordem P.68/495
de 2.4.68 (Integrais, a-
crescidos de 2 quinau :C .

3.")

No 1844 . Tende) em vista o artigó 4a do Decreto No 6 1+ 754'

de 27.5.69, publidado no Diário Oficial de 9.7.69, que altera, a ta..e

bela nwnerica e a relaçãO nominal constante do Decreto na 61 467,de
4.10.7, publicado no Diário Oficial de 12.10.67, para corrigir siel
tuaçãõ anterior, vigindo essa alteração a partir de 1.7.60 e o que'
consta do prOcess0 na 46 680/69, alterar os atos de aposentadoria 11
dos inativos a seguir mencionados, vinculados à Agencia do Rio, 1711

fim de fixar-lhes os novos-proventos e quinquenios, nas bases prs •
vistas nas leis respectivas:	

_Á

NOMES, SITUAÇÃO, ATOS E
	

LEIS	 PROVENTOS
VIG 7NOIA DA APOSENTADOR A

	 C

Jose Henrique Lucas

Porteiro, nível 11, Ordem
P. 68/1099, de 8.8.68, a
partir de 23.3.68 ( Inte-
grais acrescidos de 6
(seis) quinquenios 305)

Luiz Gomes da Silva	 3 780/60	 11,00	 217

Porteiro, n ível 9. Ordem 3 826/60	 17,00 •	 ".

P. 60/831, de 24.11.60, a 	 4 069/62	 .23,80	 5,95
Partir de 28.10.60 (Inte-	 •	 4 242/63	 40,40	 10,10
grais acrescidos dm (cia	 4 345/64	 80,80	 10,10
co) quinquenios - 25) 	 . O ...	 91,00	 22,75

4 863/65	 118,30	 30,70
	122,85 	 31,75

. e .	 127,40	 33,25
DeO.Lei 81/66	 155,42	 41,62

	

5 368/67 - 186,50	 49,51
5 552/68	 223,80	 5919Y

ÍNa 1845 - 'TendO em vista o artigo 442 do Tecreto nn 64 751,
de 27.6.69, publicado no Dirio Oficial de 9.7,69, que altera á ta...;
bela numrica m a relação nominal constante do Decreto nO 61 467,de
4.10.67, publicado no Diário Oficial de 12.10.67, para corrigir si,.,
tuação anterior, vigindo essa alteração a partir de 1.7.60 e o que
consta do processo na 46 680/69, alterar o ato dé aposentadoria dO
inativo 'Waldevir Jose Lopes, vinculado a Agncia do Rio, objeto da
Ordem P.66/1695, de 26.10.66, a fim de fixar-lhe os novos proventc51
e qudr.quenios, tendo ' em vista o seu enquadramento na classe de Che.
fe de lOrtaria, nível 13, nas bases previstas nas leis respectivas.)
de acOrdo COM O artigo 169, Item II, do nosso; Estatuto:

LEIS	 PROVENTOS (Integrais
qom PO%) 

4 863/65
Dec.tel 81/66

5 363/67
5 552/68

No 1846 . Tendo em vlsta a Ordem 7.68/1607, de 741.68,06M
efeitos a partir de 30.9.63 e O que consta do pret,sso no 46 680/69,
zlterar o ato do aposentadoria dó Maquinista de Usina, Jcao Gouveat

Antonio da Silva CampoS

Porteiro, ntgel 11-E,Grdem
P. 62/1027, de 27.11.62,a1

	

terada:pela Ordem P.	 66/
1768, de 16.11.66 (Proven-

	

tos proporcionais a	 28 anos	 4 863/65

	

tazão de 1/30 por	 ano,
acrescidos de 25;0).4

Ijod.lei 81/66
5 368/67'
-5 552/68

EMC,lei 81/66
-	 5 368/67

5 552/68

4 345/64	 66,73
66,73

4 863/65	 86,75

4 069/62
4 242/63'
4:345/64.

• n

LEIS

• "	 90,09

• 1

24,82
42,18

• ;84,37
101,73
132,25

• 137,34
142,42
173,75

.208,50
250,20

	

PROVENTOS	 quinufNIos

	

Ncr$ •	 Ncr$

93,42
•113,97
136,76
164,12

6,06
13,20

, 24,60
25,40
26,60
5330
39,96
47,95,

127,00
133,00

	

tec-Lei 81/66	 162,26

	

5 3ç 8/67	 194,71

LEIS	 PROVENTOS
, 

	

4 863/65	 159,6o

	

jed-Lei 81/66	 193,98".

	

-5 368/67.	232,77

	

5 552/68 : 	279,32

4 863/65	 1	 123,00.

quinoutsios
• NCr2 

"Im•••nn•••n•••,n••••

39,75

49,75
59,70

12,30

12,70
.13,30

16,65
29,98

QuINQUÉNI03

5 368/67
5 552/68

238,80
286,56

71,64
85,96

1222,00
270,84
325,00
390,00

QuINçutsioà

77,70
97,23,

116,67
140,01



3 826/60
4 o69/62

.4 242/63
4 345/64.

9,06
12,69
21,54
48,53

4 345/64

4 863/65
aeas

V00.1,e1 81/66
5 368/67
5 552/68

109,00 11,30
109,00 27,25	 N2 1850 - Tendo em vista a Ordem P. 69/1373, de 29.9.69,con

141,70
147,15

36,75	 efeito a partir de 31.3.66 e o que consta do processo n2 46 680/69,
alterar o ato de aposentadoria.do funcionário Silvio Chaves, v1ncu-138,25

152,60 lado a Agencia de Santos, objeto da Ordem P. 69/1216de 3.9 .69, PS39,75
186,17 ra coasiderá-le aposentado no cargo de Fiscal Geral de Comercialian49,75
223,43 59,70 cão de Café, com proventos integrais, correspondentes ao rilvel 17

268,08 71,64 acrescidos de 6 (seis) quinquenies, na base de	 (trinta Por cen-
to).

1E/S	 PROVaNTOS
Ne

revistas nas leis res activas:
QUINQUÊNIOS (25f)

TC

PaOVENTO3
Nc

LEIS

no 1851 . ae .acOrdo com O disposto na Resolução no 672, de
20.4.67, da ont5o junta Administrativa; averbado nos assentamentos!
individ,.¥is do funcionário aposentado Wolney loureiro acalca, da A-

gencia de Santos, o período compreendido entre a data do sua dispa
sa do extinto DNC 24.7.46 ate 30.6.49 -, alterar o ato de sua upo
sentadoria para considerá-lo aposentado mediante proventos propor .
cionais a 26 (vinte e seis) anos do sorrio., na razão de 1/30 ( hum
'trinta avos) por ano, calculados sabre os vencimentos do nível 11 ,
do cargo de Porteiro, a partir do 20.4.67, acrescidos de 4 (auatro)
quinquenios, na base de 20% (vinte por cento), •sare o referido ní-
vel conforme previsto nas leis respectivas, tenao em vista o enqua,
dramento do Decreto n 5 61 467, de 4.10.67:

WIff:UÊNIOS
Ne d%

•n••n•n••

	aec.Iti 81/66	 172,46	 •	 39,80

	

5 368/67	 206,96	 47,76

	

5 552/68	 248,35	 57)37.

U0 1852 a Tendo em vista os autos do anauerito admInistraaa
vo !mandado instaurar pela Ordem P.69/243, de 26 de fevereiro de
1 969 (processo na 42 292/68) e, no uso das atribuia-Ses que lha sao
conferidas polo artigo 15, na 6, da Lei nt 1 779, de 22 de dezembro
de 1 952, aplicar ao indiciado, Armando de Castro Pinheiro, a pena
de demissao, prevista no artigo 185, V, na conformidade do prescri-
to no artigo 191, II, do Estatuto dos aancioni:rios dNte Instituto.
Depola de feitas as anotaçOes devidas nos setores competentes, cien
tifique-se o indiciado desta decisa0.

Jalat NOGUEIRA EIRANDA
. Presidente a

TÉRMOS DE CONTRATO

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

'férula de Convénio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Universidade Federal de
Santa Maria.

Tèrmo DEIC - No 015 69
Ano base de 1969

Processo - CNEN 100.027-69
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN com sede à Rua Ge,,
neral Sevariam) n9 00, nesta Cidade
representada pelo seu Presidente, Pro-
fessor -Criei da Costa Ribeiro e a Uni-
versidade Federal de Santa Maria

neste ato denominado Beneficiado,
com sede em Santa Maria, Rio Gran-
de do Sul 	

representado pelo seu Diretor, Pro-
fessor Domingos Cros.setti 	

com a interrengucia do Coordenador
do Curso, Prof. Júlio Menegassi 	

1

 acordara em assinar o presente Con.
vêrdo do qual fazem parte Integrante,
os anexos I, II, III e IV sob as com,
dições e cláusulas seguintes:

Cláusula I -- r:0 Objeto -- O pra,
sente Canis/aná, tem por objeto ragu.
lar a cooperação restrita a ser pres.
tada ao Beneficiado como Auxilio
para a realização da atividade, cujo
programa constitui o Anexo na 1, sob
a designação de Programa Previsto.

Cláusula II -- Da vigência -- Iaste
Convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base 1969.

Cláusula III -- Das recursos finan-
ceiros -- Os recursos financeiros, pira
atendimento do disposto XIS cláusula 1.
a serem fornecidos pela "ClqE2A", ent
moeda nacional, para aplicação cons.
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Lira, vinculado a Agencia do aio, objeto da Urdem P.65/005, 	 de
.].65, efeitos á partir de 28.12.64, promovido do nfvel 10 para	 o

ealaal 11, a fim de Lixar-lhe novos proventos e auineau;nios, nas
•

LEIS IdenNitS
Ncr.........."1.1•0........n**110•11*.rn••••••••••••nn••nn•n.

ala 1847 Tendo em vista o artigo 45 do Decreto no 64 751,
ee 27.6,69, publicado no Diário Oficial de 9.7.69, que altera a ta,
bela numerica e a relação nominal constante do 'Decreto no 61 467 ,
ele +.10.67, publicado no Diário Oficial de 12.10.67, para cr)rrIgle
eit.tação anterioat, vigiado essa aateração a partir de 1.7.60 e o
que consta do processo n2 46 680/69, alterar o ato de aposentado
tia do Porteiro, nível 9, Manoel Francisco Pinto, vinculado a Agen
tia do Rio, objeto da Ordem P. 66/1620, de 14.10.66, a fim de fl -
3mr-lhe os novos proventos e quinquenios, correspondentes ao cargo
de Porteiro, nível 11, consoante faculta o artigo 169, item I, do
Estxtuto dos Funcionálos do IRO, nas bases previstas nas leas raa
pec:ivas:

kttimato

QUINQUÊNIO&
- N2:15

47,70
59,70
71,64
85,96

la 1848 - Tendo em vista o artigo 4D do Decreto n5 64 751,
".-\\	 'Oe 27.6.69, publicado no Diário Oficial de 9.7.69, que altera a al

IP
.,,,, -\--..:or 

numérica
lell'raleAcar:loa r-Ininoalefciri: tla Cli tee t'.1:3-1415ectParl..: 61-4- 71.;.	 .6	 a	 • D	 .	 la1 .67 1 	a,.

titaaaao,anterioa, v4irdo essa alteraçao a partir de 1.7.60 e o
ue consta do processo na 46 680/69, alterar o ato do aposentado ..

ria do inativo Leociny Schen Costa, vinculado 1 Ag,gacía de Fauna-
Cu, objeto da Ordem P.63/233, de 15.5.63, com efeitos a partir de
19.3+ 6 3, a fim de fixar-lho os novos proventos, tendo em vista o
Cem enquadramento na classe do Auxiliar de Portaria, nível 8, nas
basas previstas nas leis respectivass

4 069/62
1+ 242/63
4 345/64

II y

4 863/65
t

It

)ec,Lei. 81/66
5 368/67
5 a52/68

V5 1849 . Tendo em vista o artigo 45 do Decreto nt 64 751,
de :/Á. 6 9, Publicado no Diário Oficial do 9.7.69, que altera a al
bela numerica e a reiná.° tonina/ constante do Decreto ria 61 467 g
de 4,10.67, publicado no Diário Oficial de 12.10.67, para corrigir
Oittação anterior, vigiado essa alterna() a partir do 1.7.60 e o
que consta do processo na 46680/69, alterar o ato de a posentado •
via 10 ex-funcionário Augusto Fernandes, vinculado à tgenclo	 do
Cão Nulo, falecido em 29.10.64, objeto da Ordem P.617582, de
30.861, alterada pela Ordem P.63/811, de 10.12.63, a fim de fixa):
lhe aroventos, tendo em vista o seu enquadramento na Classe de Paz
tair $ nível 9, nas bases previstas nas leis respectivas:

4 863/65
a)ac.lai 81/66

5 368/67
5 552/68

PROVENICS
Nert 

159,00
193,98
232,77
279,32

PROVENTOS

22,1+0
38,00
76,00
83,00

107,90
112,05
116,20
141,76
170,11
204,13
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com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais ern poder
do Beneficiado sem prejuízo das me
lidas legais e cabíveis, havendo impe
dirnento da celebração de nôvo Con
vênio, até a apuração final das rés
ponsabilidades.

I sidente, Prof. Alberto Soares de Mei
relles, com a interveniência do se

•I Diretor, -Prof. Francisco Alcantar
.1Comes Filho, acordam em assinar
_I presente 'Convênio do qual fazem par

te integrante, os Anexos I, II, III;
IV sob as condições e clausulas se
gnintes:

•

tante do Anexa II (Modelo DEIC-02),
serão de NCra 8.650,50 (oito mil sete-
centos e cinqüenta cruzeiros novos e
cinqüenta centavos) .

Subeláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN em decor-
rência da execução deste Termo, se..
rão movimentadas peio representante
legal do Beneficiado através do Bua
cc do Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula IV — Do Fornecimehto do
, auxílio — A primeira parcela, ern

princípio, será fornecida até o dia 28
de fevereiro do ano base. A CNEN
reserva o direito de alterar essa data
e de determinar o número de parce-
las, de acôrdo com suas disponibilida-
des orçamentárias.

Cláusula V — Das prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas até o dia 31 de dezembro
do ano-base, de conformidade com o
disposto adiante.

Subcláusula primeira — O Benefi-
Ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acórdo com
as instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a observar
as Normas para Concessão de Auxílio
(Anexo III) .	 •

Subcláusula segunda — As quantias
fornecidas pela CNEIsT, ou o seu sal-
do, não poderão ser destinadas a apli-
cação diversa da. prevista neste Ter-
Mo, não podendo haver transferên-
cia entre itens diferentes. No caso da
não utilização total dos recursos, sere
e saldo recolhido à Tesouraria dá
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subciáuszila terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
reestação de Contas.

Cláusula — VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
o dia 31 de janeiro do ano seguinte ao
básico (conforme o Anexo III) :

a) . um relatório sucinto das Ativi-
dades Administrativas;

b) um relatório circunstanciado das
Atividades Didáticas ou Cientificas.

Cláusula — VII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos recur-
sos concedidos, bem como de verificar
o andamento (ma atividades, por meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e ou-
tros meios adequados.

Cláusula — VIII — Do uso da Bi-
blioteca — O Beneficiado se prontifis
cará a franquer a sua Biblioteca ao
USO do pessoal da CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula — IX — Da Responsabili-
dade — Fica pessoalmente responsá-
vel pela perfeita . aplicação dos recurs
sos, de acôrdo com a finalidade esta-
belecida, o Coordenador do Curso.

Subcláusula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com auaís
lio da CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e respons
sabilidade do Beneficiado durante a
vigência do presente Convênio ou,
findo este, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição.

Cláusula — X — Da Denúncia —
O presente Convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com ans
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso, o Beneficiado deverá, dentro
de 60 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios de Atividades se a Prestação de
Contas.

Subcláusula Única — O não cum-
C
primento do estipulado neste Convê-

implicará na denúncia do mesmo,

- Cláusula VII — Da Fiscali.aação —
u' A CNEN se reserva o direito de fis-
a cansar a perfeita aplicação dos re,.
o cursos concedidos, bem como de ve-

rificar o andamento das atividades,
e por meio de visitas aos locais de tra-

balho, contato pessoal com os respon-
sáveis e outros Meios adequados.

Cláusula VIII — Do Uso du
- blioteca — O Beneficiado se pronti,
e , ficará a franquear a sua Bibriotecttn
- I ao uso do pessoal da CNEN. Os livroS

e revistas poderão ser cedidos por
empréstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cláusula IX — Da rresponabili-
dada — Fica pessoalmente repponsá
vel pela perfeita aplicação cliw_ re.
cursos, de acôrdo com a finalidade
estabelecida, o Coordenador do Curso.

.	 • Snbcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com au-
xiliei da CNEN serão de propriatia.de
da mesma, ficando sob a guarda
responsabilidade do Beneficiado du-
rante a vigência do presente Convê-
nio ou, findo este, enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

Cláusula' X — Da Denúncia — O
presente Convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das 'partes,
mediante notlaicação por carta, com
antecedência Re 60 (sessenta) dias.;
Neste caso, O Beneficiado deverá,
dentro de 30 (trinta) dias a contar
da data da cessàção, apresentar am-
bos os relatórios de Atividades- e a
Prestação de Contas.

Subcláusula futica — O não culla-
primentb do estipulado neste Convê-
nio implicará na denúncia do mesmo
com a consequente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da celebração de novo
Convênio, até a apuração final das
responsabilidades.	 • •

Cláusula XI -- Da Autorização —
O presente Convénio é celebrado de
a,côrdo com o disposto na Lei núaae745-
4.118-62, Resolução-CNEN númeaaa'r
1-65, 2-65 e 1-66, e decisão da Co-
missão . Deliberativa da CNEN em sua
	  Sessão de -a,-	
têrmos Processo — CNEN n.9 	
	  que passa a fazer parte inte-
grante e complementar do preste,
correndo à conta da verba.

Cláusula XII — Do Feiro — As
partes elegem o fôro desta Cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente Convênio.

E por estarem assim de pleno acôr-
do firmam este Convênio em quatro
vias de igual teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 28 de novembro
1969. — Uriel da Costa Ribeiro
Presidente da Comissão Nacional
Energia Nuclear. — Domingos Crcs.
setti — Representante Legal do Be-
neficiado.	 Jiazo Menegassi
Coordenador do Curso.

Testemunhas: Vilma Paria _ Fer-
nandes — Lúcia Serpa.

EDITAIS E AVISOS

AGRICOLA E INDUSTRIAL
CARTEIRA DE CRÉDITO

BANCO DO BRASIL S. A.

letras hipotecárias de emissão da. ex-
tinta Carteira de Colonização. O

te Estado, fará sortear, para resgate,

sorteio será público, podendo ser pre-EDITAL
senciado por quaisquer interessados.

SORTEIO DE LETRAS HIPOTECA-
Rio de Janeiro (GB), 17 e e dezem-RIAS

bro de 1969. — Banco do Brasil CDA.O Banco do Brasil S.A.	 Carteira, — Carteira de Crédito Agríco la c In-a de Crédito Agrícola e Industaial avisa dustrial — Gerência Especial
que, no dia 27 de janeiro de 1970, às
15 horas, na Avenida Rio Branco, 115 GESP — Moacyr de Figueiredo Bar-
- 179 andar (Edifício EMAP), n ea- • ges, Gerente.

FUNDO AEROVIÁRIO
E

CONSELHO AEROVIA-
RIO NACIONAL

CRIAÇÃO E REGULAMENTO

Divulgação n9 1.048

Preço: NCt$ 0,40

A venda:

Na Guanabara

Seção de Vcndas: Avenida
Rodrigues Alves n9 1

Agencia I: Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos, pelo serviço
de Reembólso Postal

Em Brasília

Na Sede do D .1.N.

Testemunhas: Vilma Faria Fernan-
des.— Lucia Serpa.

Têm° de Convênio celebrado- entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a -Fundação Escola de Medi-
cina e. Cirurgia do Rio de Janeiro

Termo DEIC — N 9 025-69
Ano Base de 1969

Processo — CNEN 100.812-68
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN com sede à Rua
General Severiano n9 90, nesta Ci-
dade representada pelo seu Presiden-
te, Prof. nTriel da Costa Ribeiro e a
Fundação Escola de Medicina e
rurgia do Rio de Janeiro, • neste ato
denominado • Beneficiado, com sede à
Rua Frei Caneca n9 4 — Estado da
Guanabara, representado pelo seu Pie-

Cláusula — X! — Da Autorização
— O presente Convênio é celebrado
de acordo com o disposto na lei nu
mero 4.118-62, Resolueões-CNEN Nú
meros 1-65. 2-65 e 1-66, e decisão da
Comi ssão nmtbel-ativa - da CNEN •ern
sua Sessão de... nos têrmos do Pro
cesso-CNEN.N9 ... que sassa a faze
parte integrante e complementar do
presente, correndo à conta da verba.

Cláusula — XII — Do Fóro —
partes elegem o fôr° desta Cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente Convênio.

E por estarem assim de pleno acôrs
do, firmam este Convênio em quatro
vias de igual teor que vão assinadas
nelas testemunhas abaixo:

Cláusula 1 — Do Obieto — O pre-
_ sente Convênio tem por objeto aegu

lar • a cooperação restrita a ser pres
toda ao Beneficiado como Auxílio pa
ra a realização da atividade, cujo pro
s -grama constitui o Anexo u.9 1, sob a
r designação de Programa Previsto.

Cláusula II — Da Vigência — Êste
Convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base 1969.
1 Cláusula 111 — Dos Recursos Finan.
I ceiros — Os recursos financeiros, para
'atendimento do disposto. na Cláusula
I, a serem fornecidos pela "CNEN'a
em moeda nacional para aplicação
constante do Anexo II (Modelo DEIC-

, 02), serão de NCra 17.000,00 (dezes-
sete mil cruzeiros novos)

•

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
19.69. — Criei da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de Eneia
gia Nuclear. — Alberto Soares de Mei-
relles, Representante Legal do-Benefl-
ciado. — Francisco Alcantara Gomes
Filho; Diretor.	 • Cláusula IV — Do Fornecimento do

Auxilio — .A primeira parcela, 'em
principio, será fornecida até o dia 21
de fevereiro cio ano base, A CNEN se
reserva o direito de alterar essa data
e de determinar o número de parce-
las, de acôrdo com suas disponibili-
dades orçamentárias.

Cláusula -V	 Das Prestações de
Contas O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com o
disposto aci"ante. •

Subcláusula primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo atina,
as instruções sôbre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a observar
as Normas para Concessão de Auxilio
(Anexo II? . •

Subcláusula segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou. o seu sal-
do, não poderão ser destinadas a apli-
cação diversa cia prevista neste Ter-
m.°, não podendo haver transferência
entre itens diferentes. No caso da
não utilização total dos recursos, se-
rá- o saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com a. Prestação
de Contas.

Subcláusula terceira Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas;

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar até
o dia 31 de janeiro do ano seguinte
ao .básico (conforme o Anexo in):i

.a) um relatório sucinto das Ati-
vidades Administrativas;

b) um relatóri0. circunstanciado
das Atividades Didáticas ou Cientí-
ficas.

Suboláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN em decor-
rência da execução deste Termo, se-
rão movimentadas pelo representante
legal do Beneficiado através do Ban-
do Beasn ou Caixa Econômica.

de
—
da
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